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REGIMENTO INTERNO

DA

CÂMARA DOS DEPUTADOS

RESOLUÇÃO Nº 17, DE 1989

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos
Deputados.

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

............................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
DAS SESSÕES PREPARATÓRIAS

............................................................................................................................................................

Seção II
Da Eleição da Mesa

Art. 5º Na segunda sessão preparatória da primeira sessão legislativa de cada
legislatura, às quinze horas do dia 2 de fevereiro, sempre que possível sob a direção da Mesa da
sessão anterior, realizar-se-á a eleição do Presidente, dos demais membros da Mesa e dos
Suplentes dos Secretários, para mandato de dois anos, vedada a recondução para o mesmo cargo
na eleição imediatamente subseqüente.

§ 1º Não se considera recondução a eleição para o mesmo cargo em legislaturas
diferentes, ainda que sucessivas.

§ 2º Enquanto não for escolhido o Presidente, não se procederá à apuração para os
demais cargos.

Art. 6º No terceiro ano de cada legislatura, a primeira sessão preparatória para a
verificação do quórum necessário à eleição da Mesa será realizada durante a primeira quinzena
do mês de fevereiro.

§ 1º A convocação para a sessão preparatória a que se refere este artigo far-se-á antes
de encerrada a segunda sessão legislativa ordinária.

§ 2º Havendo quórum, realizar-se-á a eleição do Presidente, dos demais membros da
Mesa e dos Suplentes de Secretário.
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§ 3º Enquanto não for eleito o novo Presidente, dirigirá os trabalhos da Câmara dos
Deputados a Mesa da sessão legislativa anterior.

Art. 7º A eleição dos membros da Mesa far-se-á por escrutínio secreto, exigida
maioria absoluta de votos, em primeiro escrutínio, e maioria simples, em segundo escrutínio,
presente a maioria absoluta dos Deputados, observadas as seguintes exigências e formalidades:
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................


